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59.10.15.451.3022.1636  E3879 - Piso Intertravado e Canteiros em Vila da
Rua das Paineiras com a Rua Clara Manteli

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  10.000,00
59.10.15.451.3022.1650  E3905 - Obras de Revitalização e Implantação de

Capela na Praça Luiz de Abreu Lima (Rua Pedro Moloni)
  44905100.00  Obras e Instalações  10.000,00
       2.663.916,67

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 19 de 
dezembro de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 19 de dezembro de 2019.

DECRETO Nº 59.150, DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 22.174.152,77 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro 
de 2018, e visando possibilitar despesas inerentes às ativida-
des da Secretaria Municipal das Subprefeituras, da Secretaria 
Municipal da Educação, da Secretaria Municipal de Cultura, da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana, das Subprefeituras 
Pirituba/Jaraguá, Freguesia/Brasilândia, Vila Maria/Vila Gui-
lherme, Lapa, Ipiranga, Cidade Ademar, Campo Limpo, Capela 
do Socorro, Parelheiros, São Miguel, Guaianases, São Mateus, 
Cidade Tiradentes e Sapopemba, e do Fundo Municipal de Sa-
neamento Ambiental e Infraestrutura,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

22.174.152,77 (vinte e dois milhões e cento e setenta e quatro 
mil e cento e cinquenta e dois reais e setenta e sete centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.452.3006.1169  Reforma e Acessibilidade em Passeios Públicos
  44905100.00  Obras e Instalações  100.000,00
16.10.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909300.00  Indenizações e Restituições  1.104,31
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  14.239,00
16.10.12.361.3010.2826 Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola Municipal 
de Ensino Fundamental (EMEF)
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 9.234.317,50
16.10.12.364.3010.2820 Manutenção e Operação da Uniceu
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 213.500,01
16.10.12.365.3010.2876 Manutenção e Operação de Centros Municipais de Educação 
Infantil(CEMEI)
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 130.000,00
16.10.12.365.3010.4360 Manutenção e Operação de Centros de Educação Infantil (CEI)
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 210.449,00
16.10.12.365.3010.4362 Manutenção e Operação de Escolas Municipais de Educação Infantil 
(EMEI)
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 4.209.892,50
16.10.12.368.3010.2830 Conservação e Manutenção de Segundo Escalão de Unidades Educa-
cionais - CEU
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 130.000,00
16.10.12.368.3010.4364 Manutenção e Operação de Centros Educacionais Unificados (CEU)
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 632.690,26
16.10.12.368.3026.2831 Ações e Materiais de Apoio Didático-Pedagógico Educacional
 33903200.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.740.600,00
25.10.13.392.3001.6354 Programação de Atividades Culturais
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 296.000,00
38.10.06.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33504800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 3.204,80
38.10.06.181.3013.2192 Manutenção e Operação da Guarda Civil Metropolitana
 33903000.00 Material de Consumo 145.545,00
42.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 3.369,89
43.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 9.876,11
47.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 2.913,97
48.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano de Obras das 
Subprefeituras
 44909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 611.778,43
53.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 7.267,05
56.10.04.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de Informação e 
Comunicação
 33904000.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
1.136,50
56.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 7.913,97
57.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 29.234,67
59.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 7.340,93
60.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 3.120,05
63.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904900.00 Auxílio-Transporte 792,65
68.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 1.766,82
70.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 5.481,69
71.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 20.581,94
72.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 7.400,39
 33904900.00 Auxílio-Transporte 404,69
86.14.16.451.3002.3354 Construção de Unidades Habitacionais
 44906100.03 Aquisição de Imóveis 1.765.000,00
86.14.16.451.3002.3357 Urbanização de Favelas
 44905100.03 Obras e Instalações 627.230,64
  22.174.152,77

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.145, DE 19 DE DEZEMBRO DE 

2019

Institui o Programa Habitacional Pode En-
trar.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituído o Programa Habitacional Pode Entrar, 

nos termos aprovados na Resolução nº 132, de 12 de dezembro 
de 2019, do Conselho Municipal de Habitação.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
dezembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO SIQUEIRA DE FARIAS, Secretário Municipal de Ha-

bitação
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 19 de dezembro de 2019.

 DECRETO Nº 59.146, DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2019

Fixa o valor total do Prêmio de Desem-
penho em Segurança Urbana relativo ao 
exercício de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O valor total do Prêmio de Desempenho em Se-

gurança Urbana, instituído pela Lei nº 15.366, de 8 de abril 
de 2011, mantido pelo artigo 51 da Lei nº 16.239, de 19 de 
julho de 2015, relativo ao exercício de 2019, fica fixado em R$ 
2.000,00 (dois mil reais).

Art. 2º Do valor total do Prêmio de Desempenho em Segu-
rança Urbana, fixado no artigo 1º deste decreto, será deduzida 
a parcela concedida a título de antecipação nos termos do arti-
go 5º do Decreto nº 58.830, de 28 de junho de 2019.

Art. 3º O pagamento do valor remanescente do Prêmio 
de Desempenho em Segurança Urbana, devido no mês de 
dezembro de 2019, obedecerá às disposições constantes da Lei 
nº 15.366, de 8 de abril de 2011, do Decreto nº 52.831, de 2 de 
dezembro de 2011, com as alterações promovidas pelo Decreto 
nº 55.170, de 30 de maio de 2014, e do Decreto nº 58.830, de 
28 de junho de 2019.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
dezembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Secretário Muni-

cipal de Segurança Urbana
MALDE MARIA VILAS BÔAS, Secretária Municipal de Ges-

tão
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 19 de dezembro de 2019.

DECRETO Nº 59.147, DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 10.018.599,27 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria de Governo Municipal, da Secretaria Municipal 
da Educação, da Secretaria Municipal de Cultura, dos Encargos 
Gerais do Município, da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano, das Subprefeituras Freguesia/Brasilândia, Jaça-
nã/Tremembé, Campo Limpo, M'Boi Mirim, São Miguel Paulista 
e São Mateus, da Secretaria Municipal de Turismo e do Fundo 
Municipal de Assistência Social,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

10.018.599,27 (dez milhões e dezoito mil e quinhentos e 
noventa e nove reais e vinte e sete centavos), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
11.20.04.122.3012.2803  Manutenção e Operação dos Conselhos e Espaços

Participativos Municipais
  33909300.00  Indenizações e Restituições  777.606,33
16.10.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  4.720,00
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.913.296,00

28.17.04.123.0000.6838  Encargos pela Manutenção do Fundo de Depósitos
Judiciais nas quais o Município é Parte

  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.300.000,00
37.10.15.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

 646.384,00
43.10.04.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  44904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

 89.418,46
43.10.14.243.3013.2157  Administração dos Conselhos Tutelares
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  374,80
46.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  85.566,00
57.10.14.243.3013.2157  Administração dos Conselhos Tutelares
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  792,50
  31901300.00  Obrigações Patronais  158,50
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.870,20
58.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 28.893,52
58.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 19.679,44
58.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 57.261,79
63.10.04.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de Informação e 
Comunicação
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 3.220,58
63.10.14.243.3013.2157 Administração dos Conselhos Tutelares
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 338,92
63.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 5.373,28
70.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 52.843,27
73.10.13.695.3015.2118 Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do Município
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 239.046,49
73.10.23.695.3015.2471 Administração do Autódromo de Interlagos
 33909300.00 Indenizações e Restituições 762.269,00
93.10.08.422.3013.6178 Manutenção e Operação de Equipamentos Públicos voltados ao aten-
dimento de Mulheres
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 29.486,19
  10.018.599,27

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
11.20.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  777.606,33
12.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  85.566,00
16.10.12.128.3011.2180  Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento de Servidores
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.720,00
19.10.27.812.3017.4503  Incentivo à prática de Esportes
  33903000.00  Material de Consumo  16.076,15
25.10.13.392.3001.1196  E247 - Promoção da Cultura e da Cidadania
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.176.056,00
25.10.13.392.3001.6357  Políticas de Promoção Cultural nas Bibliotecas

Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  560.960,00
25.10.13.392.3001.6960  Manutenção e Operação de Equipamentos Culturais
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  126.280,00
28.17.04.123.0000.6833  Encargos Referentes a Arrecadação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.000.000,00
28.17.28.841.0000.0008  Serviço da Dívida Pública Interna - Refinanciamento
  46907100.00  Principal da Dívida Contratual Resgatado  1.300.000,00
30.10.11.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903700.00  Locação de Mão-de-Obra  100.000,00
30.10.11.695.3015.2640  Apoio às Ações Municipais de Turismo
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
34.10.14.422.3018.3406  Implementação do Selo Municipal de Direitos Humanos

e
Diversidade

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  9.705,66
37.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  93.039,25
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  397.700,00
37.10.15.126.3024.2171 Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e Comunicação
 33904000.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
155.644,75
43.10.04.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de Informação e 
Comunicação
 33904000.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
27.075,37
43.10.14.243.3013.2157 Administração dos Conselhos Tutelares
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 374,80
43.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 62.343,09
57.10.14.243.3013.2157 Administração dos Conselhos Tutelares
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 2.821,20
58.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 32.500,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 73.334,75
63.10.04.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de Informação e 
Comunicação
 33904000.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
5.373,28
63.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.559,50
70.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 52.843,27
73.10.23.695.3015.2471 Administração do Autódromo de Interlagos
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 762.269,00
90.10.08.243.3012.2803 Manutenção e Operação dos Conselhos e Espaços Participativos 
Municipais
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.264,68
93.10.08.243.3013.6226 Manutenção e Operação de Equipamentos de Proteção Social Especial 
a Adolescentes em Medida Sócio-Educativas
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 29.486,19
  10.018.599,27

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 19 de 
dezembro de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 19 de dezembro de 2019.

DECRETO Nº 59.148, DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 60.510.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Procuradoria Geral do Município,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

60.510.000,00 (sessenta milhões quinhentos e dez mil reais), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
28.21.28.846.0000.0.034  Condenações Judiciais - Créditos de Natureza Alimentar
  31909100.11  Sentenças Judiciais  39.936.600,00
28.21.28.846.0000.0.035  Condenações Judiciais - Outras Espécies
  33909100.11  Sentenças Judiciais  8.471.400,00
28.21.28.846.0000.0.035  Condenações Judiciais - Outras Espécies
  44909100.11  Sentenças Judiciais  12.102.000,00
      60.510.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 19 de 
dezembro de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 19 de dezembro de 2019.

DECRETO Nº 59.149, DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 2.663.916,67 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria de Governo Municipal, da Secretaria Municipal de 
Cultura, da Subprefeitura Parelheiros e da Secretaria Municipal 
de Turismo,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.663.916,67 

(dois milhões e seiscentos e sessenta e três mil e novecentos 
e dezesseis reais e sessenta e sete centavos), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
11.20.04.243.3024.1090  Implementação de Políticas Voltadas à Primeira

Infância
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  270.916,67
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.000,00
60.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros -

Plano
de Obras das Subprefeituras

  44905100.00  Obras e Instalações  200.000,00
73.10.13.695.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.043.000,00
       2.663.916,67

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.1143  E1888 - Desenvolvimento de projetos de interesse

dos
cidadãos de São Paulo

  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  236.000,00
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.230.916,67
22.10.15.451.3009.1801  E3923 - Implantação de Guias, Asfalto e Drenagem

nas
Travessas Louis Choris e Apoema Meirelles na Chácara São Martinho, 
Subprefeitura de Parelheiros

  44905100.00  Obras e Instalações  30.000,00
22.10.15.451.3022.1797  E3766 - Iluminação Pública - Instalação de Braços

de
Iluminação em 8 (oito) Postes da Avenida Berta Waitman, Interlagos

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  10.000,00
25.10.13.391.3001.1248  E3862 - Restauração do Complexo Evangelista de

Souza
(Estação Ferroviária e Vila) - Parelheiros

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  10.000,00
25.10.13.392.3001.1246  E3760 - Casa de Cultura em Cidade Ademar - Construção

e
Implantação na Rua Durval Pinto Ferreira, 820 - Jardim Itacolomi

  44905100.00  Obras e Instalações  2.000,00
30.10.11.333.3019.8088  Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento dos Trabalhadores
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
59.10.15.451.3022.1063  E3891 - Praça Rennê Ernani Tocchetonn - Jardim Suzana

-
Adequação de Pequena Capela com Redoma com Gradil e Jardinagem 
e Bancos de Concreto

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  25.000,00


